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Unidade Auditada: 3. DISTRITO DE POLICIA RODOVIARIA 

FEDERAL/AM 

Exercício: 2013 

Processo: 08651.000305/2014-72 

Município: Manaus - AM 
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UCI Executora: CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO 

AMAZONAS 

 

 
 

_______________________________________________ 
Análise Gerencial 

 

Senhor Chefe da CGU-Regional/AM,  

 
 

Em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço n.º 201406999, e 

consoante o estabelecido na Seção III, Capítulo VII da Instrução Normativa SFC n.º 01, 

de 06/04/2001, apresentamos os resultados dos exames realizados sobre a prestação de 

contas anual apresentada pelo 3.º DISTRITO REGIONAL DE POLÍCIA 

RODOVIÁRIA FEDERAL. 

 

1. Introdução 

 
 

Os trabalhos de campo foram realizados no período de 15/04/2014 a 16/05/2014, por 

meio de testes, análises e consolidação de informações coletadas ao longo do exercício 

sob exame e a partir da apresentação do processo de contas pela unidade auditada, em 

estrita observância às normas de auditoria aplicáveis ao Serviço Público Federal. 

Nenhuma restrição foi imposta à realização dos exames. 

O Relatório de Auditoria encontra-se dividido em duas partes: Resultados dos 

Trabalhos, que contempla a síntese dos exames e as conclusões obtidas; e Achados de 

Auditoria, que contém o detalhamento das análises realizadas. Consistindo, assim, em 

subsídio ao julgamento das contas apresentadas pela Unidade ao Tribunal de Contas da 

União – TCU. 
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Registra-se que os Achados de Auditoria apresentados neste relatório foram 

estruturados, preliminarmente, em Programas e Ações Orçamentárias organizados em 

títulos e subtítulos, respectivamente, segundo os assuntos com os quais se relacionam 

diretamente. 

 

 

2. Resultados dos trabalhos 

 
 

De acordo com o escopo de auditoria firmado, por meio da Ata de Reunião realizada em 

21/11/2013, entre CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO 

AMAZONAS e a Secex/AM, foram efetuadas as seguintes análises: 

1. Avaliação da conformidade das Peças; 

2. Avaliação quanto aos resultados quantitativos e qualitativos; 

3. Avaliação quanto à gestão de pessoas; 

4. Avaliação da gestão de compras; 

5. Avaliação da gestão do patrimônio imobiliário; e 

6. Avaliação dos controles internos administrativos. 

Conforme ajuste de escopo realizado nos termos do §6º da Decisão Normativa TCU nº 

132/2013, os seguintes temas não foram objeto de exame: item 3 (indicadores), item 5 

(transferências), item 7 (passivos), item 8 (gestão de TI), e item 10 (renúncias). 

 

 

2.1 Avaliação dos Resultados Quantitativos e Qualitativos da Gestão 

Esta análise trata dos resultados quantitativos e qualitativos da gestão, em especial da 

eficácia e eficiência dos objetivos e metas físicas e financeiras planejados ou pactuados 

para o exercício. 

A metodologia utilizada para selecionar as ações em que se baseou esta análise consistiu 

na verificação dos resultados físicos e financeiros alcançados pela ação de maior 

materialidade e criticidade executada pela unidade. Saliente-se que, para fins de seleção 

do objeto de análise, foram excluídas as ações e programas relacionados à área de 

Pessoal, de Previdência Social e de Encargos Especiais, cuja gestão orçamentária e 

financeira não cabe à unidade auditada.  

Conforme demonstrado no Relatório de Gestão, a ação intitulada "Estratégia Nacional 

de Seguranca Publica nas Fronteiras - Enafron" foi a segunda ação em volume de 

recursos executados no exercício de 2013. Relacionadas a esta ação governamental, 

foram empenhadas despesas no montante de R$ 951.304,50. 

De acordo com a unidade auditada, a ação não possui meta física prevista na LOA/2013. 

Quanto ao resultado financeiro da ação “Estratégia Nacional de Seguranca Publica nas 

Fronteiras - Enafron", verifica-se que sua execução orçamentária ficou em torno de 

4,31%, quando considerada a Despesa Liquidada/Despesa Empenhada. Na tabela 

abaixo, encontra-se demonstrado o resultado financeiro da ação. 

Execução Orçamentária da Ação 
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Ação Governamental 

 

Dotação 

Atualizada 

Despesa 

Empenhada  

R$ 

Despesa 

Liquidada 

R$ 

Despesa 

liquidada/ 

Despesa 

empenhada (%) 
Cód. Título 

201C 

Estratégia Nacional de 

Seguranca Publica nas 

Fronteiras - Enafron 

- 951.304,50 40.969,45 4,31 

Fonte: SIAFI Gerencial/Relatório de Gestão 2013. 

De acordo com o ofício nº 344/2014/GAB/CD/3ºDPRF/AM, os recursos dessa ação 

foram aplicados em despesas como diárias, locomoção, material de consumo, obras e 

instalações e equipamentos, outros serviços pessoas jurídicas e material permanente. 

Estes três últimos itens deram origem aos procedimentos de licitação: Pregão nº 

03/2013, Pregão Eletrônico n.º 04/2013 e Pregão nº 05/2013. Verificamos que a baixa 

execução orçamentária da ação “Estratégia Nacional de Seguranca Publica nas 

Fronteiras - Enafron" ocorreu em virtude da natureza destes gastos e da realização dos 

procedimentos licitatórios no fim do exercício. 

Quanto ao cumprimento de metas físicas, foi analisado o desempenho da unidade para 

atingimento das metas constantes da Instrução de Serviço n° 01/2013, de 02/01/2013. A 

seguir apresentamos o quadro constante do Relatório de Gestão da unidade com os 

resultados de sua atuação. 

INDICADOR Pessoas abrangidas por 

ações de Educação para o 

Trânsito 

Procedimentos de Fiscalização 

Veículos 

Fiscalizados 

Pessoas 

Fiscalizadas 

Teste com 

Etilômetro 

Previsto 2.004 40.200 40.200 10.848 

Alcançado 6.586 62.002 63.095 10.286 

Percentual de 

atingimento (%) 

328,6 154,23 156,95 94,81 

Fonte: Relatório de Gestão 2013, pg. 35.  

Em análise dos dados, verificou-se a superação expressiva de três metas e o atingimento 

quase pleno do item restante. Os resultados demonstram o bom desempenho da unidade 

no cumprimento de seus objetivos e metas. 

  
##/Fato## 

 

 

2.2 Avaliação da Conformidade das Peças 

Com a finalidade de avaliar a conformidade das peças do processo de contas da unidade 

auditada, foi analisado o processo n.º 08651000305/2014-72.  

 

Constatou-se que a unidade elaborou todas as peças a ela atribuídas pelas normas do 

TCU para o exercício de 2013.   

 

No que se refere aos formatos e conteúdos obrigatórios, entretanto, verificou-se que a 

unidade auditada não preencheu os quadros n.º 3.2.3.2, 3.2.3.3, 5.1.2.1, 5.1.3.1, 5.1.3.6 

do Relatório de Gestão e nem apresentou informações quanto sua estrutura de 

governança, o que a levou a encaminhar um novo Relatório de Gestão ao TCU. 

 

Além disso, foi solicitado que a Unidade encaminhasse um novo Rol de Responsáveis a 

este Controle Interno, tendo em vista que o Rol apresentado originalmente continha 
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informações equivocadas, necessitando, portanto, de atualização. O novo Rol foi 

devidamente anexado ao processo de contas às folhas 15 a 19, conforme orientações da 

Corte de Contas. 

  
##/Fato## 

 

 

2.3 Avaliação da Gestão de Pessoas 

Com base em dados extraídos do Siape e em informações extraídas do Relatório de 

Gestão, as quais se mostraram consistentes, verificou-se que o quadro de pessoal da 

unidade auditada estava assim constituído no final do exercício de 2013: 

Tipologias dos Cargos Lotação Efetiva Ingressos 2013 Egressos 2013 

1. Provimento de cargo efetivo 76 30 16 

1.2.1 Servidor de carreira vinculado ao órgão 0 0 0 

1.4 Servidores Cedidos ou em Licença 0 0 0 

1.4.2. Removidos 0 0 0 

2.2 Grupo Direção e Assessoramento Superior 0 0 0 

2.2.1 Servidor de carreira vinculado ao órgão 0 0 0 

2.3 Funções Gratificadas 0 0 0 

2.3.1 Servidor de carreira vinculado ao órgão 76 30 16 

Fonte: SIAPE/Relatório Gestão 

A unidade examinada tem lotação autorizada de 86 cargos efetivos. Em 31.12.2013, 

somente 76 estavam ocupados, representando 88% da lotação aprovada. Não há 

servidores cedidos. 

É importante salientar que a pequena quantidade de servidores efetivos vem causando 

grande impacto na gestão da entidade/órgão, especialmente na área de Pessoal, que 

conta com dois servidores. 

Quanto ao cumprimento da legislação sobre admissão, remuneração, cessão, requisição 

de pessoal, concessão de aposentadorias, reformas e pensões, foram realizadas análises, 

por meio das quais se chegou aos seguintes resultados: 
Descrição da Ocorrência Quantidade de 

servidores 

relacionados 

Ocorrências 

Acatadas totalmente 

pelo gestor 

Ocorrência 40 – Servidores com devolução do 

adiantamento de férias nos últimos cinco anos, em valor 

inferior ao recebido. 

5 5 

 

Quanto ao cadastramento dos processos referentes aos atos de pessoal no Sistema de 

Apreciação e Registro dos Atos de Admissão e Concessão - SISAC, a unidade informou 

que fica a cargo da Coordenação Geral de Recursos Humanos/DPRF, em Brasília/DF. 
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Com o objetivo de avaliar a consistência dos controles internos administrativos 

relacionados à gestão de pessoas, verificaram-se os aspectos referentes às ocorrências da 

folha de pagamento. Dessa análise, concluiu-se que a falta de rotinas de trabalho e a 

falta de pessoal possibilitaram a ocorrência de irregularidade quanto a regular cobrança 

de adiantamento de férias. 

   
##/Fato## 

 

 

2.4 Avaliação da Regularidade dos Processos Licitatórios da UJ 

A fim de avaliar a regularidade dos processos licitatórios e das contratações e aquisições 

realizadas por meio de dispensa de licitação e de inexigibilidades, bem como a 

utilização de critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na 

contratação de serviços e obras, selecionaram-se 03 (três) processos iniciados no 

exercício de 2013.  

 

Esses processos foram selecionados com base nos critérios de materialidade, conforme 

demonstrado a seguir: 
 
8.2.1. Licitações – Geral 

Quantidade 

total 

Processos 

Licitatórios 

Volume total 

de recursos 

dos 

processos 

licitatórios 

(R$) 

Quantidade 

avaliada 

Volume de 

recursos 

avaliados 

(R$) 

Quantidade 

em 

que foi 

detectada 

alguma 

falha 

Volume dos 

recursos em 

que 

foi detectada 

alguma 

falha* 

05 pregões 

eletrônicos 

1.528.407,00 03 710.655,06 01 198.988,69 

Fonte: SIASG/Comprasnet 
 

8.2.2. Dispensa de Licitação 

Quantida

de 

total 

Dispensa

s 

Volume total 

de recursos 

de dispensas 

(R$) 

Quanti

dade 

avaliad

a 

Volume de 

recursos 

avaliados 

(R$) 

Quantidade em 

que foi 

detectada 

alguma 

falha 

Volume dos 

recursos em que 

foi detectada 

alguma 

falha* 

13 105.408,36 0 0 0 0 
Fonte: SIAFI 

 

8.2.3. Inexigibilidade de Licitação 

Quantidade 

total 

Inexigilidade

s 

Volume total 

de recursos 

de 

inexigibilidades 

(R$) 

Quantidad

e 

avaliada 

Volume de 

recursos 

avaliados 

(R$) 

Quantidade em 

que foi 

detectada 

alguma 

falha 

Volume dos 

recursos em que 

foi detectada 

alguma 

falha* 

05 28.346,92 0 0 0 0 
Fonte: SIAFI 

*O valor mencionado nessas colunas corresponde ao total dos empenhos e não indica necessariamente a existência de prejuízos. 
 

Para avaliar a adesão da unidade auditada aos critérios de sustentabilidade ambiental 

estabelecidos na IN SLTI MPOG nº 1/2010, na Portaria SLTI MPOG nº 2/2010 e no 

Decreto 5.940/2006, consideraram-se as informações prestadas pela unidade auditada 

no Quadro A.9.1 – Gestão ambiental e licitações sustentáveis do item 9.1 do Relatório 

de Gestão. 

 

No Relatório de Gestão, a unidade auditada informou que adota, de forma usual, 

critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação de 
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serviços, de acordo com as especificações de cada demanda. Dos pregões eletrônicos 

realizados no exercício de 2013, apenas 01 (um) enquadra-se como procedimentos 

licitatórios sustentáveis, conforme informações encaminhadas pela Unidade: Pregão 

Eletrônico n.º 01/2013.  

 

Verificou-se, no entanto, no que tange às contratações, um ponto negativo: a utilização 

de pregão eletrônico para a contratação de serviços de natureza predominantemente 

intelectual, assim considerados aqueles que podem apresentar diferentes metodologias, 

tecnologias e níveis de desempenho e qualidade. 

  
##/Fato## 

 

 

2.5 Avaliação da Gestão do Patrimônio Imobiliário 

Para avaliar a gestão pela unidade examinada dos bens imóveis de uso especial no 

exercício de 2013, foi realizado levantamento de todos os bens especiais, bem como dos 

gastos com manutenção, locação e benfeitorias sob responsabilidade da unidade. O 

levantamento foi feito com base no Relatório de Gestão e em dados extraídos do Siafi 

Gerencial e do SPIUNet.  

Os dados coletados demonstraram que a unidade dispõe de estrutura para gerenciar os 

bens do órgão no SPIUNet, sistema próprio de gerenciamento dos bens imóveis de uso 

especial da União.  

Em 2013, a unidade possuía a seguinte quantidade de imóveis de uso especial sob sua 

responsabilidade: 

Quantitativo de Bens Especiais 

LOCALIZAÇÃO Quantidade total de imóveis de uso 

especial sob a responsabilidade da UJ. 

2012 2013 

 

Brasil 

Amazonas 05 05 

Manaus 03 03 

Presidente Figueiredo 01 01 

Careiro da Várzea 01 01 

Exterior  00 00 

Total  05 05 

Fonte: Relatório Gestão 

Consistências Registros Bens Especiais 

Qtde 

real 

Qtde 

Avaliada 

Qtde registrada no 

SIAFI, mas não 

no SPIUnet 

Qtde sem 

registro no  

SPIUnet 

Qtde registrada no 

SPIUnet/SIAFI, mas 

não existente 

Qtde com data de 

avaliação superior 

a quatro anos 

05 05 0 0 0 0 

Fonte: SPIUNet 

Conforme se observa nos quadros acima, a unidade dispunha, no final de 2013, de cinco 

imóveis, sendo todos próprios.  

No exercício de 2013, não houve gastos com obras e reformas e um acréscimo 

patrimonial de R$ 750.013,88 devido à reavaliações.  

 

Registre-se que a Unidade não dispõe de imóveis locados. 
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Como pontos positivos da gestão da área, destacam-se a reavaliação dos imóveis da 

unidade e o cumprimento total das recomendações encaminhadas pela CGU. 

  
##/Fato## 

 

 

2.6 Avaliação do Cumprimento das Determinações/Recomendações do TCU 

Não foram identificados Acórdãos ou Determinação específica do TCU à CGU para ser 

verificada na Auditoria Anual de Contas junto à Unidade. 

 

Ressalte-se a inexistência de normativos internos e procedimentos que possibilitem o 

controle de atendimentos, da mesma forma como ocorre para as recomendações 

expedidas pela CGU. 

  
##/Fato## 

 

 

2.7 Avaliação do Cumprimento das Recomendações da CGU 

Verificaram-se fragilidades nas rotinas de controle da Unidade sobre o 

acompanhamento e atendimento das recomendações do Controle Interno acerca dos 

seguintes aspectos. 

 

Conquanto conste no Relatório de Gestão da Unidade que são parcialmente observados 

os procedimentos e as instruções operacionais e que estão postos em documentos 

formais, constatou-se que não há formalização destes procedimentos e instruções 

mencionados. 

 

Não obstante, no quadro 10.1.1 do Relatório de Gestão (Cumprimento das 

Recomendações do Órgão de Controle Interno), foram colocadas, de maneira 

equivocada, 07 (sete) itens de Solicitações da Auditoria, em detrimento das 

Recomendações expedidas por esta CGU/AM. 

 

Cabe destacar que, no exercício em análise, houve 02 (duas) Recomendações para a UJ, 

mediante o Relatório de Auditoria n.º 201316982, item 1.1.2.1, as quais não constaram 

no Relatório de Gestão. 

  
##/Fato## 

 

 

2.8 Avaliação do CGU/PAD 

Foi realizada a avaliação do Relatório de Gestão, de informações prestadas pelo gestor 

sobre os recursos humanos e tecnológicos existentes na unidade auditada, da relação dos 

processos disciplinares instaurados e da extração da relação de processos cadastrados no 

sistema CGU-PAD. 

 

Observou-se a existência de 02 (dois) processos disciplinares administrativos, 

instaurados no exercício, não cadastrados no CGU-PAD e, ainda, a utilização de 

procedimento deficiente para a identificação e coleta de informações acerca dos 

processos abertos na unidade, haja vista a quantidade de processos sem as devidas 

atualizações. 

 



 

 

    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 
8 

Quanto à estrutura de pessoal e tecnológica, cabe informar que a unidade responsável 

por coordenar as atividades relacionadas à apuração e ao julgamento de possíveis 

irregularidades cometidas por agentes públicos, na esfera administrativa, é o Núcleo de 

Corregedoria e Assuntos Internos, que conta com um reduzido número de servidores. 

 

Registre-se que a Unidade dispõe de apenas 01 (um) servidor para todas as ações 

correicionais. 

  
##/Fato## 

 

 

2.9 Avaliação dos Controles Internos Administrativos 

Com o objetivo de verificar a estrutura de controles internos instituída pela unidade 

auditada, selecionou-se a área Gestão de Compras, a qual está ligada aos quatro 

macroprocessos de apoio da entidade, quais sejam: Desenvolvimento de Pessoal, Apoio 

Logístico, Infraestrutura Física e Serviços de TIC e Correição, Ética e Disciplina.  

Com base na amostra selecionada para cada área de gestão, foram avaliados os 

seguintes componentes do controle interno: ambiente de controle, avaliação de risco, 

procedimentos de controle, informação e comunicação e monitoramento, conforme 

demonstrado a seguir:  

I - Ambiente de Controle 

Em 24/10/2007, foi publicada a Instrução de Serviço n.º 01 que estabelece diretrizes 

relativas ao planejamento da execução nacional de compras no âmbito do Departamento 

de Polícia Rodoviária Federal. Em decorrência disso, a unidade auditada publicou, em 

11 de novembro de 2013, a Portaria n.º 63 para designar servidores a proceder às 

devidas realizações de compras e contratações, a qual se coaduna com a atual estrutura 

do órgão, fato que vem facilitando o cumprimento da missão e o alcance dos objetivos 

da organização.  

II - Avaliação de Risco 

Em 2013, a unidade auditada não promoveu cursos de capacitação, tendo esses sido 

ofertados pelo Órgão Central para todas as áreas de Administração Financeira. Falta, no 

entanto, alocar o pessoal treinado e definir a estrutura e a metodologia a serem 

utilizadas para mensurar e classificar os riscos, de modo a que esses riscos sejam 

tratados em uma escala de prioridade e gerem informações úteis para a tomada de 

decisão, evitando falhas capazes de comprometer o desempenho da unidade.  

III - Informação e Comunicação 

Por meio das análises realizadas nas áreas de gestão selecionadas para exame, verificou-

se que a unidade dispõe de correio eletrônico institucional, de intranet e de página na 

internet, em que são divulgados atos normativos e informações relacionadas às ações 

relevantes desenvolvidas, como a emissão de Nada Consta para veículos e 

requerimentos para recurso de multa, por exemplo. Não, há, no entanto, qualquer 

avaliação sobre a efetividade desses instrumentos em que a unidade possa se basear para 

promover o aperfeiçoamento das atividades relacionadas a este item, uma vez que a 

publicação desses serviços se dá pelo Órgão Central da Unidade. 
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IV - Monitoramento 

Por meio dos exames realizados, verificou-se que ainda não há, na unidade auditada, 

rotinas e métodos que permitam à direção acompanhar as atividades de controle, com a 

finalidade de diminuir riscos e implantar melhorias. O fato que reforça essa constatação 

é a ausência de mecanismo de controle para atendimento das recomendações da CGU, o 

que reforça a necessidade de aperfeiçoamento do monitoramento no órgão. 

V - Atividades de Controle 

Relacionadas a este item, identificou-se a seguinte fragilidade na área auditada no 

decorrer dos trabalhos de auditoria: 

a) Fragilidades na formalização dos processos licitatórios referentes à justificativa da 

contratação; 

 

Todas essas falhas demonstram a necessidade de aperfeiçoamento dos controles internos 

administrativos, não apenas dos recursos humanos envolvidos, mas também dos 

procedimentos e métodos adotados para desenvolvimento das atividades da unidade. 

  
##/Fato## 

 

 

 

2. 10 Ocorrências com dano ou prejuízo  

 

Entre as análises realizadas pela equipe, não foi constatada ocorrência de dano ao erário. 

 

 

 

3. Conclusão 

 
 

Eventuais questões formais que não tenham causado prejuízo ao erário, quando 

identificadas, foram devidamente tratadas por Nota de Auditoria. Tendo sido abordados 

os pontos requeridos pela legislação aplicável, submetemos o presente relatório à 

consideração superior, de modo a possibilitar a emissão do competente Certificado de 

Auditoria. 

 

 

Manaus/AM, 07 de julho de 2014. 
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_______________________________________________ 
Achados da Auditoria - nº 201406999 

 

1 CONTROLES DA GESTÃO                           

1.1 CONTROLES INTERNOS                             

1.1.1 AUDITORIA DE PROCESSOS DE CONTAS               

1.1.1.1 CONSTATAÇÃO 
 

Quantidade significativa de processos administrativos registrados fora do prazo no 

CGU-PAD, bem como desatualizados. 

 

Fato 
 

Ao confrontar a lista de processos do relatório emitido por meio do sistema CGU-PAD 

com a relação de processos administrativos informada por meio do Ofício n.º 

323/2014/GAB/CD/3º DRPRF/AM, em resposta à Solicitação de Auditoria n.º 

201406999/004, constatou-se que havia três processos instaurados no exercício 

cadastrados fora do prazo determinado pelo art. 4.º da Portaria CGU n.º 1.043/97. 

 

Segundo o normativo: 

"Art. 4º - Aos órgãos cadastradores referentes aos Ministérios são estabelecidos 

os seguintes prazos para o registro das informações relativas aos processos 

disciplinares no CGU-PAD, a contados a partir da publicação desta portaria: 

I - para os processos disciplinares em curso, instaurados após a publicação 

desta Portaria, sessenta dias; 

II- para os processos disciplinares em curso, instaurados antes da publicação 

desta Portaria, noventa dias; 

III- para os processos disciplinares encerrados em 2006 e 2007, antes da 

vigência desta Portaria, cento e vinte dias;" 

 

Quais sejam: 

 
PROCESSO DATA DE INSTAURAÇÃO REGISTRO NO SISTEMA 

08651.000046/2013-07 21/02/2013 17/03/2014 

08651.000334/2013-53 16/08/2013 20/01/2014 

08651.000783/2013-00 08/11/2013 20/01/2014 

 

Além disso, restam cadastrados no sistema oito processos administrativos sem às 

devidas atualizações, visto que foram dados como encerrados pela Unidade: 

 08650.002385/2006-09; 

 08651.000682/2006-00; 

 08650.001470/2006-41; 

 08651.000796/2007-22; 

 08651.001101/2008-19; 

 08651.000023/2006-65; 

 08651.001049/2006-21; e 

 08651.000553/2012-51. 
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Encontram-se, ainda, no sistema, dois processos administrativos abertos no exercício 

em exame, os quais não foram citados no Ofício n.º 323/2014/GAB/CD/3º DRPRF/AM, 

que, somados aos informados, totalizam cinco processos instaurados, diferentemente do 

que consta no Relatório de Gestão. São eles: 

 08651.000393/2013-21; e 

 08651.001084/2013-89. 

  
##/Fato## 

Causa 
 

Deficiência de servidores para atender a demanda da Unidade. 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 

Mediante o Ofício nº 506/2014/GAB/CD/ 3º DRPRF/AM, datado de 09 de junho de 

2014, a Unidade de manifestou como segue: 

  

“  
PROCESSO DATA DE INSTAURAÇÃO REGISTRO NO SISTEMA 

08651.000046/2013-07 21/02/2013 17/03/2014 

08651.000334/2013-53 16/08/2013 20/01/2014 

08651.000783/2013-00 08/11/2013 20/01/2014 

 

 Os 3 (três) processos acima, instaurados no exercício, foram cadastrados fora 

do prazo em virtude do servidor que atua na utilização do sistema CGU-PAD estar 

trabalhando sozinho na área de Corregedoria da Regional, bem como acumular a 

função de Chefe de Núcleo de Corregedoria e Assuntos Internos do 3º DRPRF/AM e 

Coordenador Regional da área temática Corregedoria/PRF do Evento Copa do Mundo 

FIFA 2014 na cidade de Manaus/AM. 

 

 Dos 8 (oito) processos cadastrados que encontram-se sem as devidas 

atualizações e que foram dados como encerrados, informamos o seguinte: 

a) 04 (quatro) processos foram devidamente atualizados, após o envio das 

informações através do Ofício nº 323/2014GAB/CD/3ºDRPRF/AM, datado 

de 2014: 

a.1) 08650.002385/2006-09; 

a.2) 08651.000682/2006-00; 

a.3) 08651.001101/2008-19; e 

a.4) 08651.000023/2006-65. 

b) 01 (um) processo foi atualizado recentemente (08651.000796/2007-22); 

c) 02 (dois) processos não foram devidamente finalizados, mas encontram-se 

atualizados, devendo os mesmo serem regularizados (08650.001470/2006-

41 e 08651.001049/2006-21); 

d) 01 (um) processo estava com a Comissão Processante, que foi designada 

pela Corregedoria Geral, e agora está em fase de atualização 

(08651.000553/2012-51). 

 

 Quanto aos processos 08651.000393/2013-21 e 08650.001084/2013-89, os 

mesmos foram instaurados pela Corregedoria Geral do Departamento de Polícia 

Rodoviária Federal, por isso não integram a lista de processos instaurados no 
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exercício por esta unidade. Tais processos estão sob responsabilidade de Comissões 

Processantes que estão localizadas fora do Estado do Amazonas. Foi realizado contato 

com seus respectivos Presidentes para que pudessem realizar o cadastro e as devidas 

atualizações.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 

A Unidade reconhece a falha quanto ao atraso no registro dos processos instaurados no 

exercício de 2013. 

 

No que se refere aos processos de exercícios anteriores, cinco foram de fato atualizados: 

I) 08650.002385/2006-09; II) 08651.000682/2006-00; III) 08651.001101/2008-19; IV) 

08651.000023/2006-65; e V) 08651.000796/2007-22. 

 

 Mantém-se a constatação para o devido tratamento e acompanhamento dos processos: 

 08650.001470/2006-41; 

 08651.001049/2006-21; 

 08651.000553/2012-51; 

 08651.000393/2013-21; e 

 08650.001084/2013-89. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 

Recomendação 1: Instituir rotinas de controle para acompanhamento dos processos 

administrativos abertos pela Unidade. 

 

Recomendação 2: Alimentar o sistema CGU-PAD de forma atualizar as informações 

que se encontram defasadas. 

 

 

1.1.1.2 CONSTATAÇÃO 
 

Fragilidades na Estrutura Interna da Unidade para o Acompanhamento e 

Atendimento das Recomendações. 

 

Fato 
 

Verificaram-se fragilidades nas rotinas de controle da Unidade sobre o 

acompanhamento e atendimento das recomendações do Controle Interno acerca dos 

seguintes aspectos. 

 

Conquanto conste no Relatório de Gestão da Unidade que são parcialmente observados 

os procedimentos e as instruções operacionais e que estão postos em documentos 

formais, constatou-se que não há formalização destes procedimentos e instruções 

mencionados. 

 

No quadro 10.1.1 do Relatório de Gestão (Cumprimento das Recomendações do Órgão 

de Controle Interno), foram colocados, de maneira equivocada, sete itens de 

Solicitações da Auditoria (SA), em detrimento das Recomendações expedidas por esta 

CGU/AM. 
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Cabe destacar que, no exercício em análise, houve duas Recomendações para a UJ, 

constantes no Relatório de Auditoria n.º 201316982, item 1.1.2.1, as quais não 

constaram no Relatório de Gestão.    
##/Fato## 

Causa 
 

Deficiência de uma estrutura administrativa adequada e de servidores para atender a 

todas as demandas da Unidade. 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 

Mediante o Ofício nº 506/2014/GAB/CD/ 3º DRPRF/AM, datado de 09 de junho de 

2014, a Unidade de manifestou como segue: 

 

 “No tocante a existência de fragilidades nas rotinas de controle desta Unidade 

para o acompanhamento e atendimento das recomendações do Controle Interno, há 

que reconhecermos as nossas limitações e deficiências no trato de determinadas 

questões que envolvem a necessidade no estabelecimento de rotinas de controle mais 

efetivas, que viabilizem o acompanhamento e atendimento das recomendações 

emanadas dessa CGU/AM. Porém, é fato ressaltarmos que o atual quadro funcional é 

insuficiente para o atendimento de todas as demandas originárias, sejam elas na área 

finalística do Órgão, quanto na área meio. Agravado com a atipicidade do corrente 

exercício com a realização do Evento Copa do Mundo FIFA Brasil 2014, que tem 

sobrecarregado os servidores desta Unidade com demandas extraordinárias. O alto 

índice de rotatividade de pessoal também se constitui em um agravante, principalmente 

no que se relaciona às remoções/transferências de servidores para outras Unidades 

Regionais, promove estas descontinuidades e, em muitos casos, rupturas nos processos 

administrativos, havendo a contínua e cíclica necessidade de formação de novas 

equipes de trabalho, periodicamente nas áreas do Órgão. 

 

 Na tentativa de minimizar os efeitos danosos e significativos relativos à 

existência de fragilidades nas rotinas de controle desta Unidade para o 

acompanhamento e atendimento das recomendações do Controle Interno, esta 

Administração está constituindo uma Comissão Regional Permanente para proceder ao 

acompanhamento e atendimento destas demandas. 

 

 No que concerne ao Quadro 10.1.1 do Relatório de Gestão, reconhecemos os 

equívocos no preenchimento adequado, cometidos nas duas versões enviadas, tal qual 

descritas na SA nº 201406999/013. Diante deste fato, estamos dispostos a proceder uma 

nova retificação do citado Quadro, desta feita com as informações corretas. Para tanto, 

estamos colocando a terceira versão do Relatório de Gestão à disposição dessa 

Controladoria.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 

A Unidade reconhece a falha apontada. Contudo, ressalta-se que não é necessário o 

envio de um novo Relatório de Gestão.  

 

Destaca-se, por oportuno, a necessidade no estabelecimento rotinas para 

acompanhamento das recomendações da CGU com vistas a aprimorar a gestão. 

  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
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Recomendação 1: Instituir rotinas de controle e de acompanhamento para o 

cumprimento das recomendações expedidas pela CGU. 

 

 

1.1.1.3 INFORMAÇÃO 
 

Informações complementadas às apresentadas originalmente no Relatório de 

Gestão. 

 

Fato 
 

No processo de contas do exercício de 2013, a Unidade 3.º Distrito Regional de Polícia 

Rodoviária Federal, vinculada ao Ministério da Justiça, apresentou as informações a 

seguir relacionadas em complementação às apresentadas originalmente e em 

atendimento à Solicitação de Auditoria n.º 201406999/008, as quais levaram a UJ a 

emitir um novo Relatório de Gestão: 

 
INFORMAÇÃO 

COMPLEMENTADA 

PEÇA ITEM/NORMATIVO 

QUADRO 3.2.3.2 – 

AÇÃO/SUBTÍTULOS – OFSS 

Relatório de Gestão Item 2.2 da parte A, do Anexo II 

da DN TCU nº 127/2013. 

QUADRO 3.2.3.3 – AÇÕES 

NÃO PREVISTAS LOA 2013 - 

RESTOS A PAGAR - OFSS 

Relatório de Gestão Item 2.2 da parte A, do Anexo II 

da DN TCU nº 127/2013. 

QUADRO 5.1.2.1 – 

MOVIMENTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA INTERNA 

POR GRUPO DE DESPESA 

Relatório de Gestão Item 4.1 da parte A, do Anexo II 

da DN TCU nº 127/2013. 

QUADRO 5.1.3.1 – DESPESAS 

POR MODALIDADE DE 

CONTRATAÇÃO – 

CRÉDITOS DE 

MOVIMENTAÇÃO 

Relatório de Gestão Item 4.1 da parte A, do Anexo II 

da DN TCU nº 127/2013. 

QUADRO 5.1.3.6 – DESPESAS 

POR GRUPO E ELEMENTO 

DE DESPESA – CRÉDITOS 

DE MOVIMENTAÇÃO 

Relatório de Gestão Item 4.1 da parte A, do Anexo II 

da DN TCU nº 127/2013. 

Estrutura de Governança Relatório de Gestão Item 3.1 da parte A, do Anexo II 

da DN TCU nº 127/2013. 

 

Ademais, emitiu-se a Nota de Auditoria 201406999/001 para que fosse atualizado o Rol 

de Responsáveis tendo em vista que algumas informações estavam incorretas, o que 

será anexado ao processo de contas. 

  
##/Fato## 

2 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS                    

2.1 MOVIMENTAÇÃO                                   

2.1.1 QUANTITATIVO DE PESSOAL                        

2.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 

A força de trabalho não atende às necessidades da UJ. 

 

Fato 
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Verificou-se que no exercício de 2013 houve aumento de 23% na força de 

trabalho da unidade, ocorrido pelo ingresso de servidores mediante concurso. Ao final 

do período, a UJ contava com 76 servidores. Entretanto, este quantitativo está abaixo da 

lotação autorizada de 86 servidores.  

A UJ não possui servidores cedidos. Verificou-se que há grande rotatividade no 

quadro de pessoal, com egresso de 16 servidores no período examinado. 

Conforme apontado no Relatório de Gestão, verificou-se que a área de pessoal é 

a mais afetada pela carência de pessoal, contando com somente dois servidores, 

redistribuídos de outros órgãos da administração pública. No Relatório de Gestão consta 

previsão de realização de concurso no ano de 2014 para a área administrativa. 

Apesar do crescimento do efetivo, verificou-se que ele não atende plenamente às 

necessidades da Polícia Rodoviária Federal. Observa-se ainda que os gestores preveem 

o aumento da demanda de trabalho nos próximos exercícios, o que ressalta a 

necessidade de preenchimento completo do quadro de servidores. 

  
##/Fato## 

2.2 REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E VANTAGENS            

2.2.1 CONSISTÊNCIA DOS REGISTROS                     

2.2.1.1 CONSTATAÇÃO 
 

A unidade não atuou tempestivamente para que os processos de reposição ao 

erário obtivessem êxito quando da exclusão de seus servidores. 

 

Fato 
 

Na Ordem de Serviço nº 201316982, foram analisados os dados da folha de 

pagamento de 05 servidores na unidade, representando 6,6% do total, com vistas a 

avaliar a gestão de pessoas, por meio da observância à legislação sobre remuneração, 

cessão, requisição de pessoal, bem como sobre a concessão de aposentadorias, reformas 

e pensões. Assim, por intermédio da aplicação dos exames pela equipe, foram 

encontradas as seguintes ocorrências, listadas no quadro a seguir: 

 

Quadro 1 - Constatações da folha de pagamentos 
Ocorrências Fato Quantidade Impacto 

Financeiro no 

Exercício (R$) 

Devolução do 

adiantamento de 

férias. 

Servidores com devolução do Adiantamento de 

Férias nos últimos 5 anos, em valor inferior ao 

recebido. 

5 R$ 16.562,14 

 

  
##/Fato## 

Causa 
 

Inércia do Núcleo de Administração de Pessoal. 

  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 

Em resposta à Solicitação de Auditoria que encaminhou o Relatório Preliminar, 

mediante o Ofício n.º 506/2014/GAB/CD/3ºDRPRF/AM, de 09/06/2014, a Unidade 

assim se manifestou: 
 

“Informo que o Núcleo de Administração de Pessoal/3ºDRPRF/AM encaminhou os 

processos listados no item 4.2 desta Solicitação de Auditoria, referente à reposição 
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ao erário à Advocacia Geral da União para as medidas cabíveis, conforme cópia do 

Ofício n.º 498/2014/GAB/CD/3ºDRPRF/AM em anexo, bem como enviou n.º 

505/2014/GAB/CD/3ºDRPRF/AM ao Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 

com vistas a solicitar a devida reposição ao erário dos valores referentes à 

exoneração do cargo de Policial rodoviário Federal, cópia anexa”. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 

Mantém-se a constatação para fins de acompanhamento das medidas adotadas pela 

unidade.  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 

Recomendação 1: Adote procedimentos, rotinas de trabalho que visem assegurar o 

regular andamento/instrução dos processos de cobrança até sua conclusão. 

 

 

3 GESTÃO DO SUPRIMENTO DE BENS/SERVIÇOS         

3.1 PROCESSOS LICITATÓRIOS                         

3.1.1 FORMALIZAÇÃO LEGAL                             

3.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 

Análise de pregões eletrônicos realizados pela Unidade. 

 

Fato 
 

Em análise a três pregões eletrônicos, realizou-se um exame quanto à regularidade dos 

processos a seguir: 

 
Processo n.º Objeto Valor Empenhado 

(R$) 

Valor Pago (R$) 

08651.000265/2013-88 

– Pregão nº 03/2013 

Contratação de serviço 

de engenharia para 

execução de sondagem 

à percussão do tipo SPT 

e elaboração e 

confecção de projetos 

básicos e executivos 

para a nova sede da 

Unidade. 

198.988,69 0 

08651.000826/2013-49 

– Pregão Eletrônico n.º 

04/2013 

Recuperação e 

adequação física da 

unidade operacional no 

município de Presidente 

Figueiredo/AM 

339.648,37 0 

08675.001972/2013-13 

– Pregão nº 05/2013 

Aquisição de sistema de 

radiocomunicação 

analógica. 

172.018,00 0 

TOTAL  710.655,06 0 

 

 

Verificou-se que no Pregão Eletrônico n.º 03/2013 houve a caracterização de bens e 

serviços que podem não ser classificados como comuns, condição necessária para a 

realização dessa modalidade de licitação. 
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O objeto dessa licitação foi a contratação de serviço de engenharia para execução de 

sondagem à percussão do tipo SPT e elaboração e confecção de projetos básicos e 

executivos (arquitetura, complementares e documentação completa) para a nova sede da 

Unidade. 

 

Instada a se manifestar sobre esse certame por meio da Solicitação de Auditoria nº 

201406999/013, de 03 de junho de 2014, a Unidade apresentou a seguinte resposta 

mediante o Ofício nº 506/2014/GAB/CD/ 3º DRPRF/AM, datado de 09 de junho de 

2014: 

 

“No que concerne ao exame e análise procedida por essa Douta Auditoria da 

Controladoria-Geral da União, especificamente relacionada ao Processo nº 

08651.000265/2013-88, que tratou da contratação de serviço de engenharia para 

execução de sondagem à percussão do Tipo SPT e elaboração e confecção de projetos 

básicos e executivos para a nova Sede deste 3ºDRPRF/AM, através do Pregão 

Eletrônico nº 03/2013, julgamos pertinente e relevante algumas abordagens do objeto 

em questão, na forma que se apresenta: 

1- Há que se ressaltar inicialmente a ampla e positiva participação de 

inúmeras empresas do ramo de engenharia, de várias partes do país junto ao certame 

licitatório desencadeado nessa Unidade Regional, o que possibilitou uma 

inquestionável e importante economia de recursos para à Administração, haja vista que 

a estimativa inicial do custo dos serviços era de aproximadamente R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), tendo sido contratado o valor de R$ 198.988,69 (cento e noventa 

e oito mil, novecentos e oitenta e oito reais e sessenta e nove centavos). Esta 

considerável redução deveu-se à modalidade empregada (Pregão), que ao longo dos 

últimos anos vêm se constituindo no âmbito da Administração Pública Brasileira, como 

uma fundamental plataforma estruturante de significativos resultados para a 

contratação de bens e serviços; 

2- Quanto ao rito processual administrativo, que balizou à Administração dessa 

Regional para ao final concretizar à contratação da empresa para a prestação do 

serviço em questão, verifica-se claramente a total transparência e respeito às normas 

vigentes, sempre com a manifesta preocupação no  atendimento dos princípios básicos 

da Administração Pública, haja vista a normalidade no transcurso de todo o processo, 

no qual não houve nenhum questionamento mais contundente das empresas 

participantes, principalmente se observarmos a inexistência de impugnações ao Edital 

Licitatório; 

3- É importante frisarmos que o Termo de Referência destinado ao balizamento 

das propostas a serem apresentadas pelas empresas na licitação foi elaborado com 

muito critério e especificações técnicas bem definidas, o que impossibilitou à 

apresentação de propostas inéditas, haja vista a concepção de o Projeto Básico ter sido 

apresentado pela Administração, conforme fotos anexas. Fato que possibilita, tão 

somente, a apresentação de pequenos ajustes/adaptações à proposta inicial. A 

Declaração expedida pela Empresa Pórtico Engenharia (Anexo 1), devidamente 

assinada por profissional habilitado ratifica de pleno à caracterização dos serviços 

como sendo comum de engenharia; 

4- Oportuno destacar a aprovação por parte da Advocacia-Geral da União em 

Parecer Jurídico emitido favoravelmente aos procedimentos administrativos e legais 

tomados pela Unidade na condução de todo o Processo Licitatório, inclusive não 

apresentando nenhuma objeção legal à escolha da modalidade de licitação na forma de 

Pregão Eletrônico para a consecução do objeto pretendido, o que pode ser confirmado 

no trecho abaixo destacado ao item Adequação da Modalidade Licitatória, do Parecer 

nº 564/2012/CJU-AM/CGU/AGU (Anexo2): 
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“... 

A doutrina aponta indicativos que contribuem para a compreensão do que vem 

ser um bem ou serviço comum. Com efeito, bem comum é aquele que possui um 

objeto padronizado, que não é produzido sob encomenda, de forma específica 

e singular, o qual se encontra disponível no mercado, apresentando 

configuração um tanto quanto invariável. 

 

O parágrafo 1º do art. 2º do Decreto nº 5.450, de 2005, que regula o pregão 

na forma eletrônica, também cuida de delinear o conceito de bens e serviços 

comuns, fixando serem aqueles disponíveis no mercado e que não demandam 

grandes adaptações ou inovações para que atendam às necessidades da 

Administração. 

No caso vertente, o órgão assessorado definiu o objeto da licitação como 

serviço comum de engenharia, o que viabiliza a modalidade licitatória 

escolhida” (grifo nosso) 

 

Dessa forma, o órgão assessorado pela AGU, que neste caso é o 3º Distrito 

Regional de Polícia Rodoviária Federal/AM, além de instruir a fase interna deste 

procedimento licitatório atendendo as exigências da legislação vigente, cumpriu todas 

as recomendações, sugestões e observações construídas no Parecer nº 564/2012/CJU-

AM/CGU/AGU, visando dar continuidade na execução dos demais atos com 

fundamento nas leis que regem a contratação perante à Administração Pública. 

 

Por fim, reafirmamos o compromisso da Gestão Administrativa deste 3º Distrito 

Regional de Polícia Rodoviária Federal no Amazonas em prosseguir nesta caminhada 

em busca da excelência dos serviços prestados à sociedade, sempre alicerçada nos 

princípios que regem à Administração Pública, quais sejam, o da Legalidade, 

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.” 

 

Há de se ressaltar que não houve uma economia orçamentária.  

 

Se o serviço foi efetivamente contratado por R$ 198.988,69, subentende-se que este é 

um valor capaz de permitir a execução dos serviços e ainda gerar lucro para a empresa.  

 

Neste sentido, é importante que o gestor faça um juízo crítico acerca da consistência dos 

valores levantados em seu orçamento de referência entre o valor previsto e o que fora 

contratado.  

 

Assim, ficou claro que houve uma estimativa completamente equivocada do preço de 

referência, causando, assim, um potencial prejuízo à Administração.  

 

Além disso, embora a Unidade tenha fundamentado no processo que os serviços a 

serem prestados estão objetivamente definidos no Termo de Referência, restaram 

dúvidas quanto a essas definições objetivas. 

 

Registre-se, por oportuno, que o simples fato de haver diversas opções de empresas para 

a realização de um objeto, este não se torna necessariamente comum.  

 

Nessa linha, o pregão não deve ser utilizado para a contratação de serviços de natureza 

predominantemente intelectual, assim considerados aqueles que podem apresentar 

diferentes metodologias, tecnologias e níveis de desempenho e qualidade, sendo 

necessário avaliar as vantagens e desvantagens de cada solução.  

 

Entende-se que o pregão deve ser utilizado para contratação de serviços de engenharia 

com parcimônia, uma vez que a definição deficiente do objeto ou o seu não 
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enquadramento como serviço de natureza comum se traduz em potenciais prejuízos para 

a Administração. No caso de contratação de empresa para elaboração de projetos 

básicos e executivos, principalmente quando incluir estudos e levantamentos 

preliminares, além de estudo de viabilidade e projeto conceitual, não se vislumbra 

possibilidade de escolha da vencedora apenas com base no menor preço, conforme 

realizado no rito do pregão, haja vista a necessidade de classificação dos proponentes de 

acordo com a valorização das propostas técnicas e de preço. Nessa linha, o Acórdão 

TCU n.º 601/2008 – Plenário.  

  
##/Fato## 
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1. Foram examinados os atos de gestão praticados entre 01/01 e 31/12/2013 pelos 

responsáveis pelas áreas auditadas, especialmente aqueles listados no artigo 10 da Instrução 

Normativa TCU nº 63/2010. 

2. Os exames foram efetuados por seleção de itens, conforme escopo do trabalho 

informado no Relatório de Auditoria Anual de Contas inserido neste processo, em atendimento 

à legislação federal aplicável às áreas selecionadas e atividades examinadas, e incluíram os 

resultados das ações de controle, realizadas ao longo do exercício objeto de exame, sobre a 

gestão da unidade auditada. 

3. Foram registradas as seguintes constatações relevantes para as quais, 

considerando as análises realizadas, não foi identificado nexo de causalidade com atos de 

gestão de agentes do Rol de Responsáveis: 

- Quantidade significativa de processos administrativos registrados fora do prazo no CGU-

PAD, bem como desatualizados. (item 1.1.1.1) 

- Fragilidades na Estrutura Interna da Unidade para o Acompanhamento e Atendimento das 

Recomendações. (item 1.1.1.2) 

- A unidade não atuou tempestivamente para que os processos de reposição ao erário 

obtivessem êxito quando da exclusão de seus servidores. (item 2.2.1.1) 

 

4. Nestes casos, conforme consta no Relatório de Auditoria, foram recomendadas 

medidas saneadoras. 

5. Diante do exposto, proponho que o encaminhamento das contas dos integrantes 

do Rol de Responsáveis, disponível nas folhas 15 a 19 do processo, seja pela regularidade. 

 

       Manaus (AM), 30 de junho de 2014. 

 

 

Certificado de Auditoria 
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  Em conclusão aos encaminhamentos sob a responsabilidade da CGU quanto ao 

processo de contas do exercício da Unidade acima referida, expresso opinião acerca dos atos de 

gestão referente ao exercício de 2013, a partir dos principais registros e recomendações 

formulados pela equipe de auditoria. 

 

  A Unidade Jurisdicionada executa Ações dos Programas Temáticos Segurança 

Pública com Cidadania e Transporte Rodoviário, embora a gestão desses programas seja de 

responsabilidade do Órgão Central do Departamento de Polícia Rodoviária Central, fato que não 

inviabilizou a aferição de metas operacionais estabelecidas para o exercício de 2013. Para o 

quantitativo de fiscalizações de pessoas e veículos o 3º Distrito superou a meta (156% e 154%), 

enquanto para alcoolemia e pessoas abrangidas por ações de educação para o trânsito, alcançou 

94% e 328%, respectivamente. 

 

  Não foram constatadas desconformidades ou irregularidades que pudessem impactar 

a execução das políticas públicas a cargo da Unidade. As constatações identificadas versam sobre a 

quantidade significativa de processos administrativos registrados fora do prazo no CGU-PAD, bem 

como desatualizados; fragilidades na Estrutura Interna da Unidade para o acompanhamento e 

atendimento das recomendações; e atuação intempestiva por parte da Unidade em processos de 

reposição ao erário. 

 

  Dentre as causas relacionadas às constatações mencionadas foram identificadas a 

deficiência na estrutura administrativa da Unidade, inclusive de pessoal, para atendimento das 

todas as demandas da Unidade Para tanto, foi recomendado à Unidade instituir rotinas de controle 

para acompanhamento dos processos administrativos abertos pela Unidade e para o cumprimento 

das recomendações expedidas pela CGU, alimentar o sistema CGU-PAD de forma atualizar as 

informações que se encontram defasadas e a adoção de procedimentos, rotinas de trabalho que 

visem assegurar o regular andamento/instrução dos processos de cobrança até sua conclusão. 
 

 

 

Parecer de Dirigente do 

Controle Interno 



 Com relação aos controles internos administrativos, diante da análise da área de 

contratações, identificou-se fragilidades associadas aos seguintes componentes: ausência de 

metodologia para mensurar e classificar os riscos, de modo que esses riscos sejam tratados em 

uma escala de prioridade e gerem informações úteis para a tomada de decisão (avaliação de 

riscos); ausência de avaliação sobre a efetividade dos instrumentos de comunicação de modo que 

que a Unidade possa se basear para promover o aperfeiçoamento das atividades relacionadas a este 

item (informação e comunicação); ausência de rotinas e métodos que permitam à direção 

acompanhar as atividades de controle, com a finalidade de diminuir riscos e implantar melhorias 

(monitoramento); e fragilidades na formalização dos processos licitatórios referentes à justificativa 

da contratação. Por fim, o componente ambiente de controle se mostrou adequado.  

 

  Assim, em atendimento às determinações contidas no inciso III, art. 9º da Lei nº 

8.443/92, combinado com o disposto no art. 151 do Decreto nº 93.872/86 e inciso VI, art. 13 da 

IN/TCU/nº 63/2010 e fundamentado no Relatório de Auditoria, acolho a proposta expressa no 

Certificado de Auditoria, pela regularidade da gestão. Desse modo, o processo deve ser 

encaminhado ao Ministro de Estado supervisor, com vistas à obtenção do Pronunciamento 

Ministerial de que trata o art. 52, da Lei n.º 8.443/92, e posterior remessa ao Tribunal de Contas da 

União. 

 

Brasília/DF, 31 de julho de 2014. 

 

 

 

 


